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Projeto de Lei
 
Institui o “Programa Estadual de Apoio e Incentivo a

Par t i c ipação  em Fe i ras  e  O l impíadas  do

Conhecimento Nacionais e Internacionais”, na rede

Estadual de Educação do Estado de São Paulo, e dá

outras providências.
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo DECRETA:
 
                 
 
                        Artigo 1° - Fica instituído o “Programa Estadual de Apoio e Incentivo a Participação em
Feiras e Olimpíadas do Conhecimento Nacionais e Internacionais”,  no âmbito da rede estadual  de
educação do Estado de São Paulo, aos alunos regularmente matriculados, e, aos professores com
vínculo formal com a rede estadual de educação envolvidos com o programa.
 
                       
 
                        Parágrafo Único - O objetivo do programa é fomentar a prática de cunho interdisciplinar e
de empreendedorismo, pelo apoio a participação de estudantes e professores da rede estadual de
educação em feiras e olimpíadas científicas nacionais e internacionais, visando o desenvolvimento da
cultura, fortalecendo o processo de inovação, de geração de conhecimentos, parcerias, incentivando a
competitividade saudável que permita o desenvolvimento e a descoberta de novos talentos.
 
 
 
                        Artigo 2° - Através do “Programa Estadual de Apoio e Incentivo a Participação em Feiras e
Olimpíadas do Conhecimento Nacionais e Internacionais” será promovida uma plataforma digital pública,
denominada “Portal do Conhecimento das Escolas Públicas do Estado de São Paulo”, para alunos e
professores da rede estadual de educação do Estado, onde serão disponibilizadas informações sobre as
principais  feiras  e  olimpíadas  nacionais  e  internacionais,  como  calendários,  formas  de  inscrição,
premiações além de links para os sites oficiais.
 
 
 
                  Parágrafo Único. Além das informações descritas no caput deste artigo, referida plataforma
digital deverá conter uma lista com os nomes de escolas, professores e alunos da rede de ensino do
Estado de São Paulo que se destacaram nas mais diversas feiras e olimpíadas de conhecimento, para
fins de eventual premiação, como forma de reconhecimento do mérito, dos avanços científicos e incentivo
à continuidade do programa.
 
 
 
                        Artigo 3° Está lei será regulamentada pelo Poder Executivo.
 
                 
 
                        Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta correrão por conta das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.
 
 
 
                        Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 

 
 
Às Comissões Competentes.
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JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei almeja instituir o “Programa Estadual de Apoio e Incentivo a Participação em
Feiras  e  Olimpíadas do Conhecimento Nacionais  e  Internacionais”  no âmbito  da rede estadual  de
educação do Estado de São Paulo, aos alunos regularmente matriculados na rede estadual de ensino, e
aos professores da rede estadual de ensino envolvidos com as Feiras e Olímpiadas do Conhecimento.
 
                  O objetivo do programa é fomentar a pratica de cunho interdisciplinar e de empreendedorismo,
pelo apoio a participação de estudantes e professores em Feiras e Olimpíadas Científicas Nacionais e
Internacionais, visando o desenvolvimento da cultura, fortalecendo o processo de inovação, de geração
de conhecimentos,  parcerias, incentivando a competitividade saudável que permita o desenvolvimento e
a descoberta de novos talentos, além de promover uma plataforma digital pública denominada “Portal do
Conhecimento das Escolas Públicas do Estado de São Paulo”,  para alunos e professores da rede
estadual de ensino do Estado de São Paulo, onde serão disponibilizadas informações sobre as principais
feiras e olimpíadas, como calendários, formas de inscrição, premiações, além de links para os sites
oficiais.
 
Sobre  o  tema  a  Secretaria  Estadual  de  Educação  do  Estado  de  São  Paulo,  em  seu  site  oficial
(https://www.educacao.sp.gov.br/escola-da-rede-estadual-e-destaque-na-olimpiada-brasileira-de-
satelites/-matéria de 18/07/2022),  acrescenta:
 
 
 
“Escola da rede estadual é destaque na Olimpíada Brasileira de Satélites.
 
Equipes da EE Professora Elídia Tedesco de Oliveira, de São José dos Campos, disputam a fase regional
da competição.
 

A participação em olimpíadas e competições de conhecimento faz parte da rotina das escolas
estaduais de São Paulo, essas ações incentivam o protagonismo dos estudantes e abordam o
conteúdo pedagógico de forma prática e diversificada. A Estadual Professora Elídia Tedesco de
Oliveira, de São José dos Campos, atualmente participa da Olimpíada Brasileira de Satélites
(OBSAT), com duas equipes classificadas para a 3ª fase. (...)”.
 

Vejamos  também alguns  resultados  obtidos  pela  Diretoria  Regional  de  Ensino  de  Jundiaí,  que
demonstram o avanço e a importância do tema para a Educação do Estado de São Paulo:
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Ademais, de trazer a lume que a promoção de uma plataforma digital pública para alunos e professores
da rede estadual de ensino do Estado de São Paulo, onde serão disponibilizadas informações sobre as
principais  feiras  e  olimpíadas  nacionais  e  internacionais,  como  calendários,  formas  de  inscrição,
premiações, além de links para os sites oficiais, como por exemplo da OBMEP - Olimpíada Brasileira de
Matemática das Escolas Públicas, OLP - Olimpíada de Língua Portuguesa, ONHB - Olimpíada Nacional
em História do Brasil, OBFEP - Olimpíada Brasileira de Física das Escolas Públicas, INC - Olimpíada
Nacional de Ciências, irá fomentar a ampliação do alcance das Feiras e Olimpíadas Científicas, buscando
interiorização das ações e alcance de estudantes, escolas e professores no maior número de municípios
do Estado de São Paulo.
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Portanto, evidente que o presente programa “Programa Estadual de Apoio e Incentivo a Participação
em Feiras e Olimpíadas do Conhecimento Nacionais e Internacionais”, ora proposto, poderá fazer
parte das políticas do Estado de São Paulo como mais uma importante ferramenta de aproximação entre
escolas, instituições de ensino e pesquisa, professores e a comunidade, na busca pelo apoio à formação
de cidadãos, cientistas e pesquisadores de excelência.
 
Por todo exposto, conto com total apoio de meus pares para aprovação da presente propositura.
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Milton Leite Filho - UNIÃO
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